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2 — O montante total calculado com base na informação fornecida 
pelo AEB, no início do ano letivo, será transferido para o estabelecimento 
escolar, em três prestações, da seguinte forma:

a) 1.ª Prestação — até finais de outubro 2015;
b) 2.ª Prestação — até finais de janeiro 2016;
c) 3.ª Prestação — até finais de abril 2016.

3 — Como garantia de comparticipação mínima, a comparticipa-
ção total calculada de acordo com o n.º 1 nunca poderá ser inferior a 

Artigo 10.º
(Disposições finais)

1 — Em caso de dúvida sobre o posicionamento dos agregados fami-
liares nos escalões de rendimentos, cabe ao AEB desenvolver as diligên-
cias necessárias ao apuramento da condição socioeconómica das famílias, 
bem como prevenir e corrigir situações de usufruto indevido.

2 — As falsas declarações implicam o corte imediato dos apoios/
benefícios atribuídos e ou concedidos e o reembolso do montante 
correspondente aos mesmos indevidamente auferido, bem como a 
impossibilidade de apresentação de nova candidatura no ano letivo 
em causa.

3 — A título excecional, fica à consideração do AEB prestar, a título 
provisório, os apoios socioeducativos previstos nestas normas, até à 
tomada de decisão da entidade competente, quanto à atribuição dos 
referidos apoios.

Artigo 11.º
(Revogação)

Fica revogada a deliberação n.º 89/CM/2013, de 24 de julho, que 
aprovou as normas da ASE para 2013/2014.

15 de junho de 2015. — O Presidente, Dr. António Pica Tereno.
208798654

MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 8177/2015
Para os devidos efeitos, torna-se público que foi concedido licença 

sem remuneração à assistente técnica Anabela Pereira do Espírito Santo 
Leonor, ao abrigo do disposto no artigo 280.º do anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, que aprova o Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), conforme meu despacho de 04 de junho de 2015, pelo período 
de um ano a partir de 01 de julho de 2015, gerando assim vacatura do 
posto de trabalho.

13 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

308793907

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 8178/2015
Hernâni Dinis Venâncio Dias, Presidente da Câmara Municipal de 

Bragança, torna público que, em Reunião Ordinária desta Câmara Mu-
nicipal, realizada em 14 de julho de 2015, e nos termos do artigo 101.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, durante o prazo de 30 dias úteis, contados do 
dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da República, é 
submetido a consulta pública o Projeto da 1.ª Alteração ao Regulamento 
de Taxas e Outras Receitas Municipais — artigo 10.º- isenções e redu-
ções, cujo texto pode ser consultado no site institucional do Município 
de Bragança www.cm-braganca.pt/.

Conforme o n.º 2 da referida disposição legal, os interessados devem 
dirigir as suas sugestões por escrito, para a morada Forte São João de 
Deus, 5300-263, Bragança, dentro do prazo referido.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Hernâni Dinis 
Venâncio Dias, Dr.

308798702

Regulamento (extrato) n.º 463/2015

Regulamento da Banca na Praça do Município de Bragança

Nota justificativa
Considerando que o Município de Bragança pretende dinamizar e 

potenciar a atividade comercial e turística na cidade e concelho de 
Bragança;

Considerando que a divulgação e promoção do artesanato, dos produ-
tos hortícolas, dos produtos endógenos e outros produtos transformados 
de base local, contribuem para o desenvolvimento da economia local;

Considerando que a valorização dos recursos endógenos assume 
particular relevância na promoção turística de Bragança;

O Projeto de Regulamento da Banca na Praça do Município de Bra-
gança foi submetido à apreciação pública, para efeitos de recolha de 
sugestões, bem como à audição das seguintes entidades: ACISB — Asso-
ciação Comercial, Industrial e Serviços de Bragança; AARN — Associa-
ção de Artesãos da Região Norte; DECO — Associação Portuguesa para 
a Defesa do Consumidor; DRAPN — Direção Regional de Agricultura 
e Pescas do Norte e ASAE — Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica.

Nestes termos, a Assembleia Municipal de Bragança sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovou em 30 de junho de 2015, o Regulamento da 
Banca na Praça do Município de Bragança, de acordo com a alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33.º e para os efeitos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 1.º
Organização

A Banca na Praça é uma iniciativa municipal que tem como objetivo 
dinamizar e potenciar a atividade comercial e turística na cidade de 
Bragança.

Artigo 2.º
Objeto

A Banca na Praça destina-se à venda de produtos endógenos, artesa-
nato, antiguidades e outros produtos transformados de base local.

Artigo 3.º
Localização

A realização da Banca na Praça localiza-se preferencialmente na 
Praça da Sé, podendo ser realizada noutro espaço municipal de forma 
pontual.

Artigo 4.º
Periodicidade e horário de funcionamento

1 — A Banca na Praça realiza-se durante todos os sábados dos meses 
de maio, junho, julho, agosto e setembro entre as 10:00 e as 16:00 horas.

2 — Sem prejuízo do referido no número anterior o Município de 
Bragança poderá disciplinar o seu período de funcionamento em termos 
diversos.

Artigo 5.º
Suspensão da realização da Banca na Praça

O Município de Bragança pode, em qualquer altura, suspender a 
realização do evento por motivos climatéricos, de força maior e outros, 
a qual deverá ser comunicada aos participantes.

Artigo 6.º
Constituição

A Banca na Praça é constituída por 14 bancas que serão cedidas 
gratuitamente durante o período de realização do evento, podendo o 
número de bancas aumentar caso o Município de Bragança verifique 
um incremento assinalável na procura de bancas.

Artigo 7.º
Atribuição da ocupação

1 — As bancas serão ocupadas pelos interessados mediante prévia 
inscrição, através do preenchimento da ficha de inscrição e declaração 
de compromisso, devendo anexar obrigatoriamente à ficha de inscrição 
a declaração de início de atividade (conforme estipulado no artigo 31.º
do Código do IVA).



20178 Diário da República, 2.ª série — N.º 144 — 27 de julho de 2015

2 — Caso se registem mais inscrições que o número de bancas dis-
poníveis, serão selecionadas as inscrições que garantam uma maior 
diversidade e complementaridade na oferta de produtos e bens ao público.

3 — A atribuição de ocupação realiza-se semanalmente e é válida 
apenas para o evento imediatamente seguinte, devendo ser comunicada 
aos interessados com, pelo menos 48 horas de antecedência.

4 — Poderá ser atribuída mais que uma banca a cada interessado, 
no caso de haver espaço contíguo disponível e as circunstâncias o jus-
tificarem.

Artigo 8.º
Produtos e artigos de venda proibida

1 — É proibida a venda de produtos cuja legislação assim o determine 
ou de forma que atente contra a saúde pública, as normas de higiene, 
asseio ou exposição que a respetiva legislação estipula.

2 — Só podem ser comercializados os produtos seguros, conformes 
com as normas legais ou regulamentares que fixam os requisitos em 
matéria de proteção da saúde e segurança a que os mesmos devem 
obedecer para poderem ser comercializados, nos termos do disposto no 
Decreto-Lei n.º 69/2005, de 17 e março e demais legislação aplicável.

3 — Estão excluídos da aplicação do disposto no número anterior os 
produtos usados, quando fornecidos como antiguidades ou como pro-
dutos que necessitam de reparação ou de recuperação antes de poderem 
ser utilizados, desde que o comprador seja informado claramente acerca 
daquelas características.

Artigo 9.º
Comercialização de géneros alimentícios

1 — Não podem ser comercializados quaisquer géneros alimentícios 
prejudiciais para a saúde ou impróprios para consumo humano, na 
aceção do Regulamento (CE) N.º 178/2002 do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 28 de janeiro de 2002.

2 — Os ocupantes que comercializem produtos alimentares estão 
obrigados ao cumprimento das disposições do Regulamento (CE) 
n.º 852/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril e 
suas alterações, relativo à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo 
de outros requisitos impostos por legislação específica aplicável a de-
terminadas categorias de produtos.

3 — Os produtos agropecuários têm que ter marca de salubridade com 
exceção dos ovos e dos produtos constantes na Portaria n.º 74/2014, de 
20 de março, comercializados de acordo com a mesma.

4 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para exposição, 
venda ou arrumação de produtos alimentares, ainda que incorporados 
ou instalados em invólucros fechados, deverão estar colocados a uma 
altura mínima de 70 cm do solo, ao abrigo do sol e de outros fatores 
poluentes.

5 — No transporte e exposição dos produtos é obrigatório separar 
convenientemente os produtos alimentares dos de natureza diversa, 
bem como de entre cada um deles os que, de alguma forma, possam ser 
afetados pela proximidade dos outros, e ainda garantir a manutenção de 
temperatura adequado a cada género alimentício.

Artigo 10.º
Alimentos tradicionais

Os produtos reconhecidos como alimentos com características tradi-
cionais, previstos nas alíneas seguintes, ficam sujeitos às adaptações aos 
requisitos de higiene que lhe sejam concedidas ao abrigo do Despacho 
Normativo n.º 38/2008, de 13 de agosto:

a) Produtos reconhecidos ao abrigo do Regulamento (UE) 
n.º 1151/2012, de 21 de novembro, ou seja os produtos DOP, IGP e ETG;

b) Produtos fabricados em unidades artesanais, reconhecidas ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 41/2001, de 9 de fevereiro, com a redação que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 110/2002, de 16 de abril;

c) Outros produtos reconhecidos historicamente como produtos tradi-
cionais ou produzidos segundo métodos de produção tradicionais, que 
não se encontrem abrangidos pelas alíneas anteriores.

Artigo 11.º
Período de cargas e descargas

1 — O período de montagem dos materiais para venda efetua-se 
trinta minutos antes da abertura do evento e a desmontagem apenas 
poderá ocorrer após o encerramento do evento e num período máximo 
de trinta minutos.

2 — Fora dos períodos de montagem e desmontagem, não é per-
mitido o estacionamento ou paragem de qualquer viatura no local de 
realização do evento, exceto viaturas de emergência, das autoridades 

policiais, ASAE, Câmara Municipal de Bragança ou outras devidamente 
autorizadas.

Artigo 12.º
Direito dos ocupantes

Aos ocupantes com banca atribuída, assiste-lhes, entre outros, o 
direito de:

a) Aceder ao espaço com as suas viaturas para proceder à montagem 
e desmontagem nas condições estabelecidas pelo presente Regula-
mento;

b) Exercer a sua atividade, utilizando da forma mais conveniente 
a banca atribuída, sem outros limites que não sejam os impostos pelo 
presente Regulamento e demais legislação e regulamentação aplicável;

c) Obter o apoio dos funcionários municipais responsáveis em serviço 
no local, relativamente a assuntos relacionados com o evento;

d) Apresentar quaisquer sugestões ou reclamações escritas, no que 
concerne à organização, disciplina e funcionamento do evento.

Artigo 13.º
Deveres dos ocupantes

Sem prejuízo dos demais deveres que lhe sejam aplicáveis:
a) Cada ocupante fica obrigado a manter o espaço envolvente à sua 

banca, livre de objetos e a remover o lixo e quaisquer outros detritos por 
estes produzidos, para os recipientes públicos existentes para o efeito;

b) Cada ocupante só pode ocupar a área correspondente ao espaço 
de venda atribuído, sem ultrapassar os seus limites ou ocupar as ruas e 
os espaços destinados à circulação de pessoas;

c) Cada ocupante e seus auxiliares, deverão seguir sempre as indi-
cações e recomendações feitas por parte dos elementos pertencentes à 
entidade organizadora;

d) Cada ocupante não poderá dar destino diferente à banca atribuída, 
sob pena de cancelamento do direito de ocupação e exclusão nos eventos 
subsequentes;

e) Cada ocupante deverá garantir a permanência na banca durante 
a duração de todo o evento, sob pena de exclusão nos eventos subse-
quentes.

Artigo 14.º
Responsabilidade

O ocupante é responsável pela atividade exercida e por quaisquer ações 
ou omissões praticadas pelos seus colaboradores e sócios.

Artigo 15.º
Disposições Finais

1 — Nas dúvidas ou omissões deste regulamento, aplica-se, suple-
tivamente, com as devidas adaptações o regime jurídico a que fica 
sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por 
feirantes, bem como, o regime aplicável às feiras e aos recintos onde 
as mesmas se realizam.

2 — Para a resolução de conflitos e ou dúvida na aplicação das dis-
posições do presente Regulamento é competente a Câmara Municipal 
de Bragança.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação no Diário da República e na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Bragança.

15 de julho de 2015. — O Presidente da Câmara, Hernâni Dinis 
Venâncio Dias, Dr.

208798638

MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 8179/2015

Procedimentos concursais comuns de recrutamento
 para ocupação de vários postos de trabalho

 não ocupados na carreira/categoria de assistente operacional
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 


